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CONTRATO NO 058/2O24FOR.FME

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

E A EMPRESA B2B BRASIL MKT LTDA.

FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas, sob o no. 30.607.381/OOO1-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro, representada

neste ato pela SÉ Secretária ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG n.' 07.584.888-

07/SSP-BA, e CPF n.' 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua GlÓria Sampaio, No 64, Centro, Souto

Soares- Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa B2B BRASIL MKT LTDA, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no 16.677.325t0001-43, sediado(a) na Rua Waldemar Falcão, no 0335, Ed: Empresarial

Presscolor: Subsolo; s: 002, Horto Florestal, Salvador/BA - CEP: 40295010, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por George Mello Barreto inscrito no CPF sob o no 506.063.605-

49 e RG: 83766984 SSP/CE (Socio Administrador), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista

o que consta no Processo no 07612024 e em observância às disposições da Lei no'14.133, de 1o de abril de

2A21, Decreto Municipal no 596t2024 de 29 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 01212024, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de

projetos educacionais e pedagógicos intitulados "a tenda da cultura" e "soninho do bebê," destinados a

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A ProPosta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2024 conlados do(a) sua assinatura' na

forma do artioo 105 da Lein'14.133' de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUçÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

quando

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como/ os

de cul
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3.2. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) Ângela Nascimento de Oliveira, matrícula de n.o I 159,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decretos/GP No 455 e 456 de 25 de maio de 2023, ambos publicado no Diário Oficial do Município.

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servídor(a) Rodrigo Vieira Andrade, portador da Matrícula
de n.o 571, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de agosto de 2021 e Decreto Municipal

no '173, publicado em 27 de agosto de 2021, ambos publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA . PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

GúUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 10107 12024.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - lndice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exti

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otrAVA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios

ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

8.i0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um)mês.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

g.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.Z. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que a

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

9.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratq

data da

1111 11tt Jtllltit tlr: flif#

(art. 137. ll, da Lei n.o 14.'133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inform

Página 318

or



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.507.38L1OOOL-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.133, de 202í);

g.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n.o 14.'133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. I 24. I l. d, da Lei no 1 4. 1 33'

de 2021.

g.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

cLÁusuLA DÉclMA- GARANTIA DE ExEcuÇÃo

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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cúusulA oÉclua pRIMEtRA - INFRAçoES E sANçÕes eoulttlsrRATlvAs

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021 , o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

| - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4o, da Lei no 14.133, de2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

1. Moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 't.1, de 15o/o do valor do

Contrato.
3. Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 14o/o

do valor do Contrato.

4. Parain'Íraçáo descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 13% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1 1.1, a multa será de 12o/o do valor do Contrato.

6. Para a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 10o/o do valor do Contrato.

1 1 .3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.3.1 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156. §7". da Lei no 14.133. de 2021).

j1.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

11.2.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da corpuni,

1{i*n itrilit rh

enviada pela autoridade competente.
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11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1 .5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

orgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na ff
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133. de

2021).

1 1 .g As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no '14.133/21 .

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abrilde 2022.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA ExrlNçÃo coxrnaruel
12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogad

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

fixado para o contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizaloio (art. 131, caput.
da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal do Ano de 2024, nas dotações abaixo discriminada:

Unidade Orçamentári a: 02.04.03 - FUNDEB

Classificação: I 2. 368. 00 3.21 52 - Manutenção das Ações do FUNDEF/PRECATORIO

Elemento de despensa: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1544

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.078. de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual
contrato.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN|CTPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2t28

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA oÉclua sExrA - PUBLICAçÃo

16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na página da Prefeitura Municipal de

Souto Soares (www.soutosoares.ba.qov.br) e seu extrato no Diário Oficial do Município.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21.

Souto Soares/BA 13 de setembro de2024.

Secretária de
Andrade
ducaçào

Dec. N" 05 de 12021

ZAIRA BARBOSA ANDRADE

do CONTRATANTE

G

,r oszz.a25l0001431
B}BBRASIL MKT LTDA 

I

Rua Wbldema Falcão ,335, sttbsoh sala 002

I Horto Floíestal - CEP: 4O-295{10 I,l
I sru-vDoR - BA

NTRATADO

TESTEMUNHAS:

2- a2--

l\li riir ,ltriltrr dr llt;
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ESTADODABAHIA
FUNDo MUNTcIpAL oe enuc.lçÃo DE souro soAREs

Avenida José Sempaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G'000

CNPJ 30.607.381/0001-32 -Telefax: (0rx75) 33392150 / 2l2E

EXTRATO DE CONTRATO

Contralo No 058/2024FOR-FME - Pregão Eletrônico no 01212024
Contratante: Fundo Municipal de Educagão de Souto Soares; CNPJ: 30'607.381/0001-32.
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA No FORNECIMENTO DE PRoJEToS EDUCACIONAIS E
pe.oacÔo|cos INTITULADoS "A TENDA DA CULTURA, E "SONINHO DO BEBÊ," DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES.
Contretado(a): B2B BRASIL MKT LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 16.677.325/0001-43, sediado(a) na Rua Waldemar
Falcão, no 0335, Ed: Empresarial Presscolor: Subsolo; s: 002, Horto Florestal, Salvador/BA-CEP:40295010,
Valor Global: R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais)'
Embasamento Legal: Lei Federal no 14.13312021

Unidade Orçamentária: 02.04.03 - FUNDEB

Classificação: 12.368.003.2152 - Manutenção das Açóes do FUNDEF/PRECATORIO
Elemento de despensa: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: í544
Período de Vlgência do contrato: 1310912024 a3111212024.

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I

www.soutosoa .bt ,'

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D6AE6953B8B 1 A9742DO8BA7D8E7E6B50
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13/09/24,11:03 Consulta Regularidade do Empregador

L"..,..,.,.-:...... .-
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

L6.677.32s/0001-43

B2B BRASIL MKT LTDA ME

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 2573 SALA 1308 / BROTAS /
SALVADOR I BA/ 40280-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27 I OB / 2024 a 25 I O9 / 2024

Certificação N úme r ot 20240827 04541981 63 1 3 87

Informação obtida em 13/0912024 lL:03:L7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consu ltacrf/pages/consu ltaEmpregador.jsf 1t1



ffi
Prefeitura Municipal do Salvador - PMS

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuadoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIvÀ DE DEBITOS TRIBUTÁRTOS NÀ
SEFÀz E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBIITÁRIOS INSCRITOS

NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍTTO DE SALVADOR

Razio Srr-ial:

C}iPJ:

Endcrcço:

Núnrr-ro da CenidÍo:

B2B BRASIL IVÍKT LTDA

16.677 .325,!0001-43

RUA WALDEMAR EALCAO N" OOO335 . HORTO

FLORESTAL. SAD\âDOtÜtsA - CEP: 40295010 - EDIF

EilÍpR.E s Arttnl pnnss c olo Rro,urRo s suB s oI.o s ALA
002

t r 79688 +;*
'_si :--_

É ccrtific;r,ío que nã0.{.rnsl,n.1**ndé.neiJs fm n,rr11s 6.1 
",i1cito 

piisno acinurricrlilttrdoiucluindo nutriz c Íiliair

lc,caliz.rrjrr;rrolvÍtnitipitr. .. - '- .;.'' ;:-' É ;1..;

E:rr ccrtirliio ic rclrreisituaçà.r l'isc,rl c.'rnprr'cnd.'nJo ctérlil,rs tnutírios aan-ril1.1;irados p"'fá SUfeZ c a inscriçC"ts

eru Dlr.i,la Ativa jurtro;i. hGItS e qbrangc, úcl,rrivq a situr§üo ca<lrsrral do estahcLicinn'nto-mrrü c ;rras frÍiais ou

inrúvcl(is)cntque.e=rc.lainrl,na.conrlçirodccrrrtribuírrtc' Ê ;- 
-:

Fica tssilr ltlo o dil,rito dr. o l,"{ritrirípro r-obrar c in.crcvcr cm Divida rttrffiuaixlucttiru.s rlo .ujcito plt-isiYo gue

' .-ü -d
A aücirasão dr-ita ccíiriio e;tii c,rndicionaà?-à r'crificrçitr disua.arrtcít,ci.lade-ú=lntrnet, no c'rdêItçÕ

hrtps:,',ic.faz.sihrdrlr.ba;8o.br.1 ." - 
-'---,. 

-: 
.-a.Í

CcrtiJão cnririda gnniitat»cttle c.rn ha.c ru 
-Lci 

n" 7.1§6,:ouô ''Cl -Rl'lS' - , :

'tI '

Ccrtírlio errritirja os I l:S0:Úl hurar du-Úia t9 ttt' 1014.

Válida ati dia 17.0ç':0:1.

C.irJigo dc cr'rrtrolt- dc a.:rtid.'ro: 7 g 4F.57 ED.AAD8.o7 11,8145.CF50.E94L.D AD7

Esta certidão foi emiti,Ja pela página da Secretaria lvÍunicipal da Fazenda, ro endereço

http:iiu.r*'w.seÍaz.salvadorba.gov.br, e sua autenlicidade pode ser çonfirrnada utilizando o

cr-idigo de controle acima.



Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretiaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em o4to\t2o24, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARTADA FAZENDA

Emissão: 041 0812024 09 :07

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í98í 'código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20243281 670

emrssao.

AUTENTTcTDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR#

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www,sefaz.ba'gov,br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Recelta Federal do Ministério da Fazenda'

R.arÁo soctAL

B2B BRASILMKTLTDA

CNPJ

L6.677.32510001-43

rruscntçÃo ESTADUAL

t9r.877.236

Pági-na I de I ReiCertidaoNegativa.rPt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÃo NEGATIvA DE DÉB[os RELATrvos Aos TRIBUToS FEDERAIS e À oÍuoa
ATIVA DA UNÁO

Nome: B2B BRASIL MKT LTDA
CN PJ : 16.677.3251000í 43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminÍstrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito pasiiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo art.ll daLei no8.212,de24 de julhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www'pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 19:15:19 do dia 2010512024 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida ate 1611112024.

Código de controle da certidão: 2889.87E3.2FE4.8C43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: B2B BRASIL I{KT LTDA
CNPJ z 16.677 .32510001-43
Cert'idão na: 43262706/2024
Expedição: L9 /A6/2A24, às
Validade: 16/L2/2024 180
de sua expedição.
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(cento e oitenta) dias, contados da data

FODER JUDICIÁRTO
JUStrÇÃ EC ÍF.ABjlLIiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS trRABALHISTAS

(MArRrZ E FrrrAls)

Certifica-se que B2B BRASft MKT LTDÀ (MATRIZ E FILIATS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nQ L6.677.325/oaoL-43r NÃo coNsrA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nS.o L2.440/207\ e

13.467/201-'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdi-ca, a Certidão atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tri-bunal Superior do Trabalho na
Internet ( http z / /www. tst. jus'br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç.ÁO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçáo das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos Previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9uê, por
disposição legal, contiver força executiva-


